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Exmº. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 
 

O Vereador que a este subscreve, nos termos do Regimento Interno da 
Casa, INDICA a Exmª. Srª. Nilce Mary Leite “Meire Adauto”, Prefeita Municipal, com cópia 
a Secretária Municipal de Ação Social, Emprego e Renda, Senhora Maria Rosa Rondon 

Monge dos Santos, no sentido de viabilizar estudo visando à concessão de Cesta Básica 
mensal a servidores públicos municipais, efetivos/contratados que recebem faixa salarial 
de um salário mínimo e meio. 

 
 

Esta iniciativa visa proporcionar algum tipo de alivio para o servidor 
público na sua própria alimentação e de sua família, ainda mais que estamos 
vivenciando consideráveis aumentos nos itens de alimentação. A concessão dessa cesta 

básica ao servidor, além de melhorar a qualidade de sua alimentação, servirá como 
estimulo a mais em seu trabalho do dia a dia. 

 

 
 

Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 07 de junho de 2013. 
 
 

 
 

Vereador Messias, do PSD 

 


